
INDICAÇÃO Nº 
265
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Casa Civil a criação, em caráter de urgência, de uma linha de crédito sem juros a ‘Fundo Perdido’ para os hospitais beneficentes e as santas casas de misericórdias do Estado, as chamadas instituições filantrópicas, honrar suas dívidas contraídas com instituições financeiras devido à falta de reajuste na tabela SUS (Sistema Único de Saúde).

JUSTIFICATIVA

A história relata que de origem portuguesa, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia aportou no Brasil com os colonizadores, no século XVI, e logo se multiplicou. Ligadas à Igreja Católica, essas instituições tinham como objetivo atender à população mais necessitada, fornecendo alimentos aos famintos e assistência aos enfermos. A sobrevivência, já naquela época, era complicada, e dependia de doações de fiéis e grupos de imigrantes. 

Com o passar do tempo, o avanço da medicina e o aumento da demanda por serviços de saúde, as Santas Casas se desgarraram da igreja e passaram a conviver com os hospitais beneficentes, regidos pelo mesmo princípio de prestar atendimento ao próximo sem visar ao lucro, por meio de recursos que passaram a vir também do poder público, por meio de incentivos informais.

A guinada e o aumento da dependência entre filantrópicos e governo vieram a partir da criação do SUS, com atendimento gratuito a toda população, que foi garantido pela Constituição. Como o Estado não dispunha de hospitais públicos suficientes para atender à demanda, foram feitas parcerias com direito ao repasse pelos procedimentos realizados, com base numa tabela, hoje totalmente defasada.

Em levantamento realizado pela Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados demonstra que as instituições filantrópicas no país têm um débito de R$ 11,2 bilhões, dos quais 44% referem-se a dívidas com bancos. A expectativa é que a defasagem crescente eleve a dívida para cerca de R$ 15 bilhões em 2013, o que corresponderá a 20% do atual orçamento da saúde da União.

Diversas medidas estão sendo reivindicadas ao Governo Federal, entre elas: o aumento para 10% da fatia do Produto Interno Bruto (PIB) destinada à saúde, fortalecimento e ampliação do programa de contratualização, que fortalece as parcerias entre os filantrópicos e o SUS por meio de metas mais plausíveis de qualidade e de atendimento, garantias de reajustes e o reajuste de 100% da tabela para os procedimentos mais realizados pelo SUS, porque a defasagem da tabela é apontada por unanimidade como a principal responsável pelo déficit crescente.

Não é justo que essas instituições fiquem como as únicas responsáveis pelas obrigações financeiras assumidas com bancos públicos e privados, para cobrir gastos com atendimentos e internações do SUS.

Considerando a preocupação deste nobre governo com a área da saúde e a preocupação para sanar os problemas que são emergenciais evitando que a saúde do nosso Estado entre em colapso, tendo por base a liberação do Estado de R$ 1,5 milhão a fundo perdido feito à Santa Casa de São Carlos, em novembro de 2012, que respaldo minha solicitação da criação de linha de crédito sem juros a ‘Fundo Perdido’ para as outras instituições filantrópicas do Estado que sofrem do mesmo mal: o acúmulo de defasagem da tabela de procedimento do SUS motivou o desequilíbrio geral das instituições filantrópicas.

Assim sendo, solicito através de Indicação que o Poder Executivo para que sejam tomadas urgentes medidas para a solução imediata em que se encontram as instituições filantrópicas da saúde de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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